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Sem confirmação 
de terceiro filme da 
franquia Sorria até o 
momento, Parker Finn 
discutiu as diversas 
possibilidades que a 
saga pode explorar

ENTRETENIMENTO

ESPORTE

A RedAção - Franquia de 
terror iniciada em 2022, 
Sorria pode ter um ter-
ceiro filme, segundo o 
diretor Parker Finn. Po-
rém, tudo depende do 
resultado da bilheteria 
de “Sorria 2”, lançado 
no dia 17 de outubro de 
2024 nos cinemas bra-
sileiros.

Durante entrevista ao 
The Hollywood Reporter 
na estreia de Sorria 2 em 
Los Angeles, realizada na 
última quinta, 17, o ci-
neasta foi questionado 
se já pensa em conceitos 
que podem ser explorado 

em possíveis próximos 
filmes da franquia.

“Há tantos caminhos 
emocionantes que Sorria 
poderia seguir,” afirmou. 
“Precisamos ver como o 
público reagirá a “Sorria 
2”, mas o melhor de Sor-
ria é que há uma oportu-
nidade de contar todos 
os tipos de histórias di-
versas e nos colocar em 
mundos diferentes que 
Sorria entra e invade.”

Além disso, Finn 
explicou como, “se ti-
vermos sorte com a 
forma como o público 
consegue se conectar e 
aceitar” “Sorria 2” nas 
bilheterias, “o céu é o 
limite” com sequências. 
No segundo filme, ele 
queria “ter certeza de 
que voltaríamos para 
fazer uma continuação 
que realmente valesse 
a pena.”

“No primeiro filme, 
há muito mistério, e o 

público descobre junto 
com a personagem [prin-
cipal]. No segundo filme, 

eles estão chegando com 
mais conhecimento do 
que onde o personagem 

está. Com o público po-
tencialmente à frente do 
personagem, eu queria 

me inclinar para isso e 
ver se eu poderia usar 
isso contra o público e 
convidá-los a entrar.”

“Sorria 2”, aguardada 
sequência de “Sorria”, 
que se tornou a maior 
bilheteria de um filme 
de terror em 2022, chega 
aos cinemas brasileiros 
a partir desta quinta-fei-
ra, dia 17 de outubro. A 
novidade é estrelada por 
Naomi Scott.

Na novidade, Scott 
interpreta uma canto-
ra pop de sucesso, que 
se vê envolvida com a 
maldição do sorriso. 
Kyle Gallner, do primei-
ro filme, estará de volta 
na sequência, que ainda 
conta com Lukas Gage 
(The White Lotus), Raúl 
Castillo (Looking), Rose-
marie DeWitt (The Boys), 
Miles Gutierrez-Roley 
(The Wilds: Vidas Selva-
gens) e Peter Jacobson 
(House).

A Audi, que assumirá 
o controle total da Sau-
ber a partir de 2026, pode 
ter permissão para gastar 
mais do que seus rivais 
na Fórmula 1. A decisão é 
baseada nos custos mais 
elevados de operação na 
Suíça, onde está localiza-
da a fábrica da equipe em 
Hinwil.

Embora o valor exato 
do aumento ainda não 
seja conhecido, a publica-
ção Auto Motor und Sport 
estima que os salários na 
Suíça sejam cerca de 30% 
mais altos do que na In-
glaterra.

A notícia gerou in-
satisfação entre as ou-
tras equipes da F1, que 
temem um tratamento 
privilegiado para a Audi. 
No entanto, a fabricante 
alemã terá essa vanta-
gem devido ao fato de o 
novo ‘Pacto de Concór-
dia’ para 2026 ainda não 
ter sido assinado.

Nikolas Tombazis, che-
fe de monopostos da FIA, 
destacou que a liberda-
de atual da entidade para 

auxiliar a Audi é positiva. 
“Seria como tentar formar 
uma democracia com 
nove lobos e uma ovelha”, 
disse ele brincando.

Já Frederic Vasseur, 
chefe da Ferrari, previu 

que outras equipes tam-
bém buscarão tratamento 
especial. “Isso deve levar a 
discussões intermináveis”, 
afirmou.

A decisão da FIA de 
permitir um gasto maior 

para a Audi, devido aos 
custos mais elevados na 
Suíça, pode gerar deba-
tes e possíveis mudan-
ças no regulamento fi-
nanceiro da Fórmula 1 
no futuro.

F1: Audi pode ter permissão para 
gastar mais, mesmo sob teto de gastos
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DE GOIÁS - CREA-GO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90013/2024 - UASG 389422 

PROCESSO N°: 64956/2024

OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de aparelhos telefônicos IP 
e headsets para atender a Sede e as Inspetorias do Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás (Crea-GO), 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Edital e seus anexos. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor 
Preço por Item - ABERTURA DAS PROPOSTAS: 05/11/2024 
às 09h no site www.gov.br/compras. O Edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis nos sites www.pncp.gov.br (Portal 
Nacional de Contratações Públicas), www.gov.br/compras e
www.creago.org.br.

Goiânia, 21 de outubro de 2024.
Victor Augusto A. Aguiar

Pregoeiro

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DE GOIÁS - CREA-GO

AVISO DE SUSPENSÃO
CONCORRÊNCIA N° 90001/2024 - UASG 389422 

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada 
neste jornal em 30/08/2024. Objeto: Contratação de empresa 
legalmente habilitada para execução de serviço especial de 
engenharia de reforma dos edifícios da Sede do Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Goiás (Crea-
GO), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Edital e seus anexos. Motivo da Suspensão: Retificação do 
Edital e seus anexos.

Goiânia, 21 de outubro de 2024.
Victor Augusto A. Aguiar 

Comissão Especial de Contratação

143657

143658
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A iniciativa 
visa proteger a 
produtividade e a 
sanidade da cultura do 
feijoeiro

AGRICULTURA

ECONOMIA

A RedAção -A partir de 21 
de outubro, os produto-
res de 47 municípios de 
Goiás estão autorizados 
a iniciar a semeadura do 
feijoeiro comum (Phase-
olus vulgaris). O prazo 
para o plantio segue até 
30 de junho de 2024, en-
cerrando-se com o iní-
cio do vazio sanitário da 
cultura, período em que 
o cultivo é proibido para 
evitar a propagação de 
pragas e doenças.

Esse calendário de se-
meadura foi estabeleci-
do por meio da Instrução 
Normativa nº 3/2024, com 
o objetivo de controlar a 
infestação da Mosca Bran-
ca (Bemisia tabaci), inseto 
que atua como vetor do 
Vírus do Mosaico Doura-
do do Feijoeiro (Bean gol-
den mosaic virus), uma 
das principais ameaças 
à produção de feijão no 
país. 

Durante o período 
mencionado, a semeadu-
ra é permitida em 47 mu-

nicípios de Goiás, como 
Abadiânia, Água Fria de 
Goiás, Águas Lindas de 
Goiás, Alexânia, Catalão, 
Formosa, Niquelândia, 
entre outros. O calendário 
também prevê a utiliza-
ção de cultivares de ciclo 
curto para as plantações 
realizadas a partir de 14 
de junho, a fim de garantir 
a colheita até o dia 19 de 
setembro, um dia antes do 
início do vazio sanitário. 

Nos municípios de 
Anhanguera, Campo 
Alegre de Goiás, Catalão, 
Corumbaíba, Cumari, 
Davinópolis, Goiandira, 
Ipameri, Nova Aurora, 
Ouvidor, Três Ranchos e 
Urutaí, o plantio começou 
mais cedo, em 6 de outu-
bro, conforme exceções 

previstas na Instrução 
Normativa.

Outro ponto importan-
te é o cadastro obrigatório 
das áreas de plantio de fei-
jão. Independentemente 
da safra ou da localização 
do cultivo, o produtor 
deve realizar o registro de 
suas lavouras no Sistema 
de Defesa Agropecuário 
de Goiás (Sidago). O pra-
zo máximo para esse ca-
dastro é de 15 dias após 
o término da semeadura. 
A inscrição pode ser feita 
pelo link disponível no site 
da Agrodefesa, e a regula-
rização só é efetivada após 
o pagamento da taxa gera-
da no sistema.

Além disso, os produ-
tores que optarem por 
plantar após 14 de junho 

devem apresentar a nota 
fiscal de compra das se-

mentes ao Fiscal Estadual 
Agropecuário (FEA), com-

provando o uso de cultiva-
res de ciclo curto.

A mineradora britâni-
ca Hochschild Mining, que 
opera em Mara Rosa (GO), 
anunciou um investimen-
to de R$ 1 bilhão em Goiás, 
com o objetivo de ampliar 
sua capacidade de extração 
de ouro. A empresa, que já 
tem presença significativa 
na região, passará a produ-
zir 8 mil toneladas de mi-
nério por dia, um aumento 
em relação às atuais 7 mil 
toneladas, o que resultará 
em mais de 2 toneladas de 
ouro ao ano.

As obras da planta de 
mineração em Mara Rosa, 
que geraram 1.600 em-
pregos diretos e indiretos, 
foram concluídas recen-
temente, marcando o iní-
cio da fase de exploração 
das minas. A unidade tem 
capacidade instalada para 
produzir 80 mil onças de 
ouro anualmente, com 
uma vida útil projetada de 
12 anos para o projeto.

SETOR MINERAL 
EM GOIÁS

Goiás é hoje um dos 
maiores polos mineradores 

do Brasil, com destaque na 
extração de minerais como 
cobre, ouro, cobalto, ní-
quel, nióbio, fosfato e ver-
miculita. A mineração é o 
terceiro setor mais impor-
tante da economia goiana, 
atrás apenas do agronegó-
cio de grãos e carne.

Visando potencializar 
ainda mais a exploração 
mineral no estado, a Se-
cretaria de Indústria e Co-

mércio (SIC) lançou dois 
importantes projetos: o 
Mapeamento de Oportu-
nidades de Crescimento 
do Setor Mineral em Goiás 
2022-2042 (MAP) e o Plano 
Estadual de Recursos Mi-
nerais (PERM 2022/2042 
- PERM-GO). Ambos visam 
discutir os desafios do setor 
e fomentar o crescimento 
sustentável da mineração 
goiana.

Mineradora de ouro vai 
investir R$ 1 bilhão em Goiás
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Começa em Goiás a semeadura do feijão-comum

CARLA SOBREIRA UMINO, leiloeira pública oficial, devidamente matriculada na JUCESP sob nº 826, autorizada pelo credor fiduciário BANCO DO BRASIL S.A, por intermédio da CESUP 
PATRIMÔNIO - PR, CNPJ: 00.000.000/0001-91, faz saber, aos que o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento e interessar possa, que nos termos dos artigos 26-A, 27 e 27-A da lei 9.514 
de 20 de novembro de 1997 e regulamentação complementar do sistema de financiamento imobiliário, que institui alienação fiduciária de bem imóvel com assistência do decreto nº 21.981, de 19 de 
outubro de 1932, que regula a profissão de leiloeiro ao território da república, com as alterações introduzidas pelo decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, lei nº 13.138, de 26 de junho de 2015, 
que altera o artigo 19 do regulamento a que se refere o decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932, para incluir como competência dos leiloeiros a venda em hasta pública ou público pregão por meio 
da rede mundial de computadores, bem como, instrução normativa DREI nº 52/2022 da JUCESP, levará a público leilão para alienação do(s) imóvel(is) recebido(s) em garantia, nos contratos 
inadimplentes de alienação fiduciária, na modalidade ELETRÔNICA, captando lances “on-line”, através do portal www.lancenoleilao.com.br, em PRIMEIRO LEILÃO PÚBLICO no dia 06 de 
novembro de 2024, a partir das 10h00min, ocasião em que, se, o maior lance oferecido for inferior ao valor estipulado do imóvel será realizado o SEGUNDO LEILÃO PÚBLICO, no dia 13 de novembro 
de 2024, a partir das 10h00min, oportunidade em que será aceito o maior lance oferecido, desde que seja igual ou superior ao valor estipulado para arrematação em 2º leilão.01. DA HABILITAÇÃO Os 
interessados em participar do leilão deverão se cadastrar no portal da LANCE NO LEILÃO, com antecedência mínima de 48 horas da realização do leilão, sob pena de não ser efetivada a validação do 
cadastro efetuado, para tanto, deverão aceitar os TERMOS DE USO e apresentar os documentos solicitados na hora do cadastro. Após, aprovação e liberação do cadastro, se faz necessário habilitar-
se, acessando o banner deste leilão, clicando na opção habilitação, depois aceitar as regras de participação constante no EDITAL DE LEILÃO em conjunto com o TERMO DE USO, que implica na 
aceitação da integralidade das condições estipuladas neste EDITAL. 02. DOS LANCESOs imóveis serão anunciados por lotes e seguindo uma ordem cronológica, vendidos um a um, encerrados de 
modo escalonados até o último lote, havendo lances nos 3 minutos antecedentes ao horário de encerramento do lote, será prorrogado o seu fechamento por igual período de tempo, visando 
manifestação de outros eventuais licitantes, nos termos da aplicação subsidiária do artigo 21 da resolução nº 236/2016 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), em caráter ad corpus e nas condições e 
no estado de conservação em que se encontram, sendo exclusiva atribuição dos interessados a verificação destes, não cabendo ao BANCO DO BRASIL S.A e a LEILOEIRA quaisquer responsabilidades 
quanto atual situação do imóvel. Caso o imóvel se encontre ocupado, será vendido no estado em que se encontra não podendo o arrematante alegar desconhecimento desta condição. A desocupação 
do imóvel deverá ser providenciada pelo ARREMATANTE, que assume o risco da ação, bem como todas as custas e despesas, inclusive honorários advocatícios, mediante propositura da competente 
reintegração na posse, na forma do artigo 30, da lei nº 9.514/97. Todos os participantes terão conhecimento dos lances ofertados por meio de registros disponibilizados no auditório virtual, propiciando 
a concorrência em igualdade de condições aos interessados, efetivando-se a arrematação pelo maior lanço ofertado. O interessado assume os riscos oriundos de falhas ou impossibilidades técnicas, 
não sendo cabível qualquer reclamação a esse respeito.03. DOS DÉBITOS DE IPTU, ITR E CONDOMÍNIO INCIDENTES SOBRE OS IMÓVEIS.Existindo valores não quitados de IPTU, ITR e 
condomínio, o BANCO DO BRASIL S.A. ficará responsável pela quitação dos valores a vencer até a data da realização do segundo leilão.É de responsabilidade de o ARREMATANTE efetuar o 
levantamento de eventuais débitos incidentes sobre o imóvel, mediante apresentação de documentação comprobatória para o endereço de e-mail atendimento@lancenoleilao.com.br.Não serão 
acatados pedidos de ressarcimento referentes a eventuais pagamentos de débitos efetuados pelo ARREMATANTE ou por terceiros, exceto se autorizado formalmente pelo BANCO DO BRASIL S.A.No 
caso de débitos que estejam sendo cobrados na via judicial, a BANCO DO BRASIL S.A. avaliará a necessidade de se manifestar em juízo para se resguardar de cobranças indevidas, responsabilizando-
se pelo pagamento da dívida em execução em caso de condenação.04. DA LEILOEIRA. O ARREMATANTE vencedor pagará a importância correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do lance 
vencedor a leiloeira oficial, a título de comissão.O ARREMATANTE deverá efetuar o pagamento por meio de depósito em conta corrente designada pela leiloeira, no ato após o envio dos dados 
bancários, ressalta-se que o pagamento deverá ser efetuado apenas em conta corrente nominal a leiloeira. O valor da comissão da leiloeira não compõe o valor do lance ofertado.05. DAS CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO. A venda será realizada à vista.  O ARREMATANTE deverá efetuar o pagamento por meio de depósito em conta corrente designada pelo Banco do Brasil S.A., após o envio dos dados 
bancários.  O ARREMATANTE vencedor deverá recolher ao Banco do Brasil S.A. o valor correspondente a 100% do valor proposto, por meio de depósito na mesma conta corrente designada pelo 
Banco do Brasil S.A., em até 24 horas, contados a partir da data do envio dos dados bancários. Após os pagamentos, se faz necessário o envio do comprovante para o endereço de e-mail atendimento@
lancenoleilao.com.br com a identificação do leilão e lote arrematado.Caso o arrematante não apresente no prazo previsto os comprovantes de quitação referentes à aquisição do imóvel e a 
documentação exigida, será considerado desistente do negócio e a venda será cancelada. Reconhecida a desistência, o ARREMATANTE vencedor perde em favor do Banco do Brasil S.A., a título de 
multa, o valor equivalente a 5% (cinco por cento) e a comissão da leiloeira. 06. DA DESISTÊNCIA. O ARREMATANTE vencedor poderá ser considerado desistente se não cumprir as regras previstas 
no edital de leilão ou deixar de efetuar os pagamentos nos prazos e formas definidas por este a critério do Banco do Brasil S.A. ou LEILOEIRA. Ressalvados os casos previstos em lei, aquele que for 
considerado desistente, fica automaticamente obrigado a pagar a importância correspondente a 10% (dez por cento) do valor do lance vencedor, sendo 5% (cinco por cento) a título de multa e 5% (cinco 
por cento) a título de comissão da leiloeira, sem prejuízo das demais sanções cíveis e criminal cabíveis à espécie. O não pagamento demandará o arrematante pelo preço com os juros de mora, por 
ação executiva, instruída com certidão da leiloeira em que se declare não ter sido pago o preço da arrematação no prazo marcado no ato do leilão, nos termos do art. 39 do decreto nº 21.981 de 19 de 
outubro de 1932.Na eventualidade de ser frustrada, a arrematação de determinado lote, por ser considerado desistente o arrematante, será realizada uma consulta aos demais colocados, na ordem de 
classificação sobre o seu interesse em adquirir o imóvel, sendo considerado como lance vencedor o maior valor ofertado pelo próximo colocado, mantendo os demais termos deste Edital. 07. DA MULTA. 
Caracterizada a desistência, o ARREMATANTE vencedor perde em favor do COMITENTE, a título de multa, o valor equivalente a 5% do valor do lance vencedor e a comissão da leiloeira.08. DO 
DIREITO DE PREFERÊNCIA DO FIDUCIANTE É facultado ao fiduciante o direito de preferência para adquirir o imóvel por preço correspondente ao valor da dívida, somado às despesas, aos prêmios 
de seguro, aos encargos legais, às contribuições condominiais, aos tributos, inclusive os valores correspondentes ao imposto sobre transmissão inter vivos e ao laudêmio, se for o caso, pagos para 
efeito de consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário, e às despesas inerentes aos procedimentos de cobrança e leilão, hipótese em que incumbirá também ao fiduciante o 
pagamento dos encargos tributários e das despesas exigíveis para a nova aquisição do imóvel, inclusive das custas e dos emolumentos até a data da realização do segundo leilão, nos termos do § 2º-B 
do artigo 27 da Lei 9.514/97 (Redação dada pela Lei nº 14.711, de 2023). O direito de preferência do fiduciante é personalíssimo e intransferível, limitado a própria ação do titular, não sendo aceitos 
lances virtuais para o exercício deste direito. Os interessados deverão requerer o uso desta prerrogativa através do e-mail atendimento@lancenoleilao.com.br, informando a identificação do lote, a 
identificação pessoal (RG, CPF ou CNH) e anexando a cópia dos respectivos documentos.Depois será encaminhado ao fiduciante o Termo de Aquisição Por Exercício do Direito de Preferência e os 
dados bancários para pagamento do preço determinado pelo § 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97 e comissão da leiloeira determinada pelo § 3º, inciso II do artigo 27 da lei 9.514/97. O fiduciante deverá 
efetuar os respectivos pagamentos por meio de depósito em conta corrente designada pelo Banco do Brasil e leiloeira até a data da realização do segundo leilão, ressalta-se que o pagamento deverá 
ser efetuado apenas em conta vinculada ao nome do fiduciante para recebimento da aquisição e em nome da leiloeira para pagamento da comissão. O imóvel será mantido em leilão até a 
comprovação dos pagamentos supramencionados, sendo comunicado aos demais interessados a pretensão do fiduciante em adquirir o imóvel pelo direito de preferência. Na eventualidade de ser 
frustrada, a aquisição de determinado lote pelo direito de preferência, por não atendimento pelo fiduciante de requisito necessário, será concretizada a venda por meio do público leilão.Somente após a 
comprovação dos pagamentos supramencionados e a recepção do Termo de Aquisição Por Exercício do Direito de Preferência devidamente assinado, o imóvel será retirado do leilão.09.  DA 
CONTRATAÇÃO. O contrato será formalizado por meio de Escritura Pública de Venda e Compra, correndo todos os impostos, taxas e despesas, inclusive as cartorárias, incluindo certidões atualizadas 
da matrícula do imóvel e outras necessárias para o registro, por conta do arrematante/fiduciante. o ARREMATANTE terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos após a data do leilão e o FIDUCINANTE 
o mesmo prazo contados a partir da data do efetivo pagamento para lavratura da escritura pública e posterior registro junto ao Cartório de registro de Imóveis condizente ao imóvel arrematado para 
transferência de propriedade, sob pena, de não cumprido este prazo, o ARREMATANTE/FIDUCIANTE ser considerado desistente, conforme item 06 deste Edital. Este prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, quando solicitado pelo ARREMATANTE/FIDUCIANTE durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Banco do Brasil S.A.O ARREMATANTE/
FIDUCIANTE fica responsável pela apresentação junto ao Banco do Brasil S.A. da escritura pública registrada junto ao Ofício de Registro de Imóveis competente no prazo de 30 (trinta) dias a contar 
da assinatura do instrumento de venda e compra. Os arrematantes/fiduciantes serão orientados através do escritório da leiloeira por meio de endereço eletrônico sobre o procedimento da lavratura da 
escritura e registro do imóvel arrematado/adquirido.  DESCRIÇÃO DOS LOTES: GOIÁS - (GO)Município de Águas Lindas de Goiás;LOTE: 013; Registro: ID 99723; Descrição: IMÓVEL DE 
MATRÍCULA 27.693 DO OFICIAL REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS, DO ESTADO DE GOIÁS, ASSIM DESCRITO: Uma casa residencial, melhor descrita e 
caracterizada na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 1.035.00101.00003.0. - CCI: 223387 Localização: Quadra 101, Lote 03, Rua 04, Loteamento Jardim  América IV, Águas Lindas de Goiás/
GO - CEP: 72.922-819. Obs.1: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros e as providências e eventuais despesas para regularização e desocupação do imóvel correrão por conta do adquirente. Lance 
mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 115.339,58 (Cento e quinze mil e trezentos e trinta e nove reais e cinquenta e oito centavos)  Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 112.318,58 
(Cento e doze mil e trezentos e dezoito reais e cinquenta e oito centavos) LOTE: 014;Registro: ID 99426;Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 20.330 DO OFICIAL REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
COMARCA DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS, DO ESTADO DE GOIÁS, ASSIM DESCRITO: Uma casa residencial, melhor descrita e caracterizada na respectiva matrícula.  Inscrição Imobiliária: 
01.084.0010C.00024.000 - CCI: 218838. Localização: Quadra 10, Lote 24, Rua AR-08, Loteamento Mansões Camargo, Águas Lindas de Goiás/GO - CEP: 72.927-030Obs.1: O imóvel encontra-se 
ocupado por terceiros e as providências e eventuais despesas para regularização e desocupação do imóvel correrão por conta do adquirente.Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 
124.411,18 (Cento e vinte e quatro mil e quatrocentos e onze reais e dezoito centavos)  Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 118.077,52 (Cento e dezoito mil e setenta e sete reais e 
cinquenta e dois centavos). LOTE: 015; Registro: ID 99910; Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 26.071 DO OFICIAL REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS, DO 
ESTADO DE GOIÁS, ASSIM DESCRITO: Uma casa residencial, melhor descrita e caracterizada na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 01.035.00059.00031.000 - CCI: 225028Localização: 
Quadra 59, Lote 31, Rua 06, Loteamento Jardim América IV, Águas Lindas de Goiás/GO - CEP: 72.922-650. Obs.1: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros e as providências e eventuais despesas 
para regularização e desocupação do imóvel correrão por conta do adquirente.Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 108.201,41 (Cento e oito mil e duzentos e um reais e quarenta e um 
centavos) Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 136.105,35 (Cento e trinta e seis mil e cento e cinco reais e trinta e cinco centavos). LOTE: 016;Registro: ID 99919; Descrição: IMÓVEL 
DE MATRÍCULA 49.085 DO OFICIAL DO REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS, DO ESTADO DE GOIÁS, ASSIM DESCRITO: Uma casa residencial, melhor 
descrita e caracterizada na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 1.38.00078.00021.0 - CCI: 63874. Localização:  Quadra 78, Lote 21, Rua 39, Jardim da Barragem IV - Águas Lindas de Goiás 
/GO, CEP 72920-442; Obs.1: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros e as providências e eventuais despesas para regularização e desocupação do imóvel correrão por conta do adquirente.Lance 
mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 118.584,30 (Cento e dezoito mil e quinhentos e oitenta e quatro reais e trinta centavos) Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 117.590,12 
(Cento e dezessete mil e quinhentos e noventa reais e doze centavos). Município de Aparecida de Goiânia; LOTE: 017; Registro: ID 99688; Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 227.385 DO 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E TABELIONATO 1º DE NOTAS DA COMARCA DE APARECIDA DE GOIÂNIA, DO ESTADO DE GOIÁS, ASSIM DESCRITO: Apartamento 104, melhor 
descrito e caracterizada na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 480754; Localização: Avenida Bela Vista, Nº 1.560, Torre D, Apto 104, Condomínio Spazio Gran Olympus - Chácara Bela Vista, 
Aparecida de Goiânia/GO - CEP: 74920-803.Obs.1: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros e as providências e eventuais despesas para regularização e desocupação do imóvel correrão por conta 
do adquirente. Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 99.836,78 (Noventa e nove mil e oitocentos e trinta e seis reais e setenta e oito centavos)  Lance mínimo para arrematação em 2º 
leilão: R$ 193.984,77 (Cento e noventa e três mil e novecentos e oitenta e quatro reais e setenta e sete centavos). Município de Cabeceiras; LOTE: 018;Registro: ID 99803; Descrição: IMÓVEL DE 
MATRÍCULA 2.535 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CABECEIRAS, DO ESTADO DE GOIÁS, ASSIM DESCRITO: Um imóvel residencial, melhor descrita e 
caracterizada na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 001.008.005A.0007.0000 - CCI: 10691 Localização: Avenida Sebastião Gonzaga, Quadra Nº 05A, Lote 07, Enis Machado - Cabeceiras/
GO - CEP: 73870-000. Obs.1: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros e as providências e eventuais despesas para regularização e desocupação do imóvel correrão por conta do adquirente. Lance 
mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 124.729,17 (Cento e vinte e quatro mil e setecentos e vinte e nove reais e dezessete centavos)  Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 
173.626,43 (Cento e setenta e três mil e seiscentos e vinte e seis reais e quarenta e três centavos). LOTE: 019; Registro: ID 99872; Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 2.543 DO CARTÓRIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CABECEIRAS, DO ESTADO DE GOIÁS,ASSIM DESCRITO: Um imóvel residencial, melhor descrita e caracterizada na respectiva matrícula. Inscrição 
Imobiliária: 001.008.005A.0015.0000 - CCI: 10699; Localização: Rua Valeriano Machado, Quadra nº 05A, Lote 15, Enis Machado - Cabeceiras/GO - CEP: 73870-000.Obs.1: O imóvel encontra-se 
ocupado por terceiros e as providências e eventuais despesas para regularização e desocupação do imóvel correrão por conta do adquirente. Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 
124.907,49 (Cento e vinte e quatro mil e novecentos e sete reais e quarenta e nove centavos)  Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 171.706,18 (Cento e setenta e um mil e setecentos e 
seis reais e dezoito centavos). Município de Goiânia; LOTE: 020; Registro: ID 99759 e 99763; Descrição: VENDA CONJUNTA DOS IMÓVEIS DE MATRÍCULAS 82.238 e 82.436 DO REGISTRO 
DE IMOVEIS DA 4ª CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE GOIÂNIA, DO ESTADO DE GOIÁS, ASSIM DESCRITO:  Apartamento 801, melhor descrito e caracterizado na matrícula 82.238, valor de 
venda em 1º leilão: R$ 211.988,94 (Duzentos e onze mil e novecentos e oitenta e oito reais e noventa e quatro centavos) e 2º leilão: R$ 397.825,74 (Trezentos e noventa e sete mil e oitocentos e vinte 
e cinco reais e setenta e quatro centavos)  B) Box de nº 79, melhor descrito e caracterizado na matrícula 82.436, valor de venda em 1º leilão: R$ 26.200,89 (Vinte e seis mil e duzentos reais e oitenta 
e nove centavos) e 2º leilão: R$ 49.169,47 (Quarenta e nove mil e cento e sessenta e nove reais e quarenta e sete centavos) Inscrições Imobiliárias: 210.013.0271.0046 e 210.013.0271.0244 
Localização: Rua Fortaleza, n.º 713, Apto. nº 801, Box 79 - Condomínio Residencial Esmeralda di Lorenzzo - Jardim das Esmeraldas, Goiânia/GO, CEP: 74830-060 Obs.1: O imóvel encontra-se 
ocupado por terceiros e as providências e eventuais despesas para regularização e desocupação do imóvel correrão por conta do adquirente. Obs.2: Consta averbado nas respectivas matrículas 
indisponibilidades de bens. Obs.3: Conforme § 11 do artigo 27 da Lei 9514/97, os direitos reais de garantia ou constrições, inclusive penhoras, arrestos, bloqueios e indisponibilidades de qualquer 
natureza, incidentes sobre o direito real de aquisição do fiduciante não obstam a consolidação da propriedade no patrimônio do credor fiduciário e a venda do imóvel para realização da garantia. (Incluído 
pela Lei nº 14.711, de 2023). Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 238.189,83 (Duzentos e trinta e oito mil e cento e oitenta e nove reais e oitenta e três centavos)  Lance mínimo para 
arrematação em 2º leilão: R$ 446.995,21 (Quatrocentos e quarenta e seis mil e novecentos e noventa e cinco reais e vinte e um centavos). LOTE: 021; Registro: ID 99252 e 99253; Descrição: VENDA 
CONJUNTA DOS IMÓVEIS DE MATRÍCULAS 145.279 e 145.280 DO REGISTRO DE IMOVEIS DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE GOIÂNIA, DO ESTADO DE GOIÁS, ASSIM DESCRITO:  
a) Apartamento 502, melhor descrito e caracterizado na matrícula 145.279, valor de venda em 1º leilão: R$ 300.307,40 (Trezentos mil e trezentos e sete reais e quarenta centavos) e 2º leilão: R$ 
321.081,65 (Trezentos e vinte e um mil e oitenta e um reais e sessenta e cinco centavos). b) Box de Garagem nº 07/07A, melhor descrito e caracterizado na matrícula 145.280, valor de venda em 1º 
leilão: R$ 20.721,21 (Vinte mil e setecentos e vinte e um reais e vinte e um centavos) e 2º leilão: R$ 21.135,87 (Vinte e um mil e cento e trinta e cinco reais e oitenta e sete centavos). Inscrições 
Imobiliárias: 303.100.0120.0180 e 303.100.0120.0635  Localização: Rua T- 30, Apto. nº 502, Box 07/07A - Condomínio Residencial Viena I - Setor Bueno, Goiânia/GO, CEP: 74210-060. Obs.1: O 
imóvel encontra-se ocupado por terceiros e as providências e eventuais despesas para regularização e desocupação do imóvel correrão por conta do adquirente. Lance mínimo para arrematação em 
1º leilão: R$ 321.028,61 (Trezentos e vinte e um mil e vinte e oito reais e sessenta e um centavos) Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 342.217,52 (Trezentos e quarenta e dois mil, 
duzentos e dezessete reais e cinquenta e dois centavos). LOTE: 022; Registro: ID 99583; Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 288.333 DO REGISTRO DE IMOVEIS DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DA 
COMARCA DE GOIÂNIA, DO ESTADO DE GOIÁS, ASSIM DESCRITO: Apartamento 1003 com direito ao box de garagem 289A/289B, melhor descrito e caracterizado na respectiva matrícula. 
Inscrição Imobiliária: 303.055.035.300.40. Localização: Rua T- 30, Nº 2078, Apto. 1003/Torre A -Condomínio Like Bueno Residência - Setor Bueno, Goiânia/GO, CEP:74210-060. Obs.1: O imóvel 
encontra-se ocupado por terceiros e as providências e eventuais despesas para regularização e desocupação do imóvel correrão por conta do adquirente.Obs.2: Consta averbado nas respectivas 
matrículas indisponibilidades de bens.Obs.3: Conforme § 11 do artigo 27 da Lei 9514/97. Os direitos reais de garantia ou constrições, inclusive penhoras, arrestos, bloqueios e indisponibilidades de 
qualquer natureza, incidentes sobre o direito real de aquisição do fiduciante não obstam a consolidação da propriedade no patrimônio do credor fiduciário e a venda do imóvel para realização da 
garantia. (Incluído pela Lei nº 14.711, de 2023). Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 930.319,14 (Novecentos e trinta mil e trezentos e dezenove reais e quatorze centavos). Lance 
mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 973.975,58 (Novecentos e setenta e três mil e novecentos e setenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos).LOTE: 023; Registro: ID 99646 e 99647; 
Descrição: VENDA CONJUNTA DOS IMÓVEIS DE MATRÍCULAS 90.642 e 90.929 DO REGISTRO DE IMOVEIS DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE GOIÂNIA, DO ESTADO DE GOIÁS, 
ASSIM DESCRITO: a) Apartamento 1608, melhor descrito e caracterizado na matrícula 90.642, valor de venda em 1º leilão: R$ 201.709,41 (Duzentos e um mil e setecentos e nove reais e quarenta e 
um centavos) e 2º leilão: R$ 359.252,79 (Trezentos e cinquenta e nove mil e duzentos e cinquenta e dois reais e setenta e nove centavos) b) Box de Garagem nº 255 Tipo M, melhor descrito e 
caracterizado na matrícula 90.929, valor de venda em 1º leilão: R$ 30.140,48 (Trinta mil e cento e quarenta reais e quarenta e oito centavos) e 2º leilão: R$ 53.681,45 (Cinquenta e três mil e seiscentos 
e oitenta e um reais e quarenta e cinco centavos). Inscrições Imobiliárias: 419.083.0150.2382 e 419.083.0150.2669. Localização: Avenida Perimetral Norte, nº 11098, Apto. 1608, Box 255, 
Condomínio Borge Landeiro Tropicale, Complexo Maresia, Condomínio III, Torre 09, Edifício Ilha Bela, Setor Cândida de Morais, Goiânia/GO, CEP: 74463-330. Obs.1: O imóvel encontra-se ocupado 
por terceiros e as providências e eventuais despesas para regularização e desocupação do imóvel correrão por conta do adquirente.Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 231.849,89 
(Duzentos e trinta e um mil e oitocentos e quarenta e nove reais e oitenta e nove centavos) Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 412.934,24 (Quatrocentos e doze mil, novecentos e trinta 
e quatro reais e vinte e quatro centavos). LOTE: 024; Registro: ID 99680 e 99681; Descrição: VENDA CONJUNTA DOS IMÓVEIS DE MATRÍCULAS 87.483 e 87.484 DO REGISTRO DE IMOVEIS 
DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE GOIÂNIA, DO ESTADO DE GOIÁS, ASSIM DESCRITO: a) Apartamento 1.004, melhor descrito e caracterizado na matrícula 87.483, valor de venda em 
1º leilão: R$ 225.413,24 (Duzentos e vinte e cinco mil e quatrocentos e treze reais e vinte e quatro centavos) e 2º leilão: R$ 693.791,64 (Seiscentos e noventa e três mil e setecentos e noventa e um 
reais e sessenta e quatro centavos). b) Box de Garagem nº 27, melhor descrito e caracterizado na matrícula 87.484, valor de venda em 1º leilão: R$ 67.331,22 (Sessenta e sete mil e trezentos e trinta 
e um reais e vinte e dois centavos) e 2º leilão: R$ 207.236,46 (Duzentos e sete mil e duzentos e trinta e seis reais e quarenta e seis centavos). Inscrição Imobiliária: 301.020.028.304.01.Localização: 
Rua T- 48 A, nº 40, Setor Oeste 3, Ed. Porto de Sagres, Apto. 1.004, Box 27, Goiânia/GO, CEP: 74140-130.Obs.1: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros e as providências e eventuais despesas 
para regularização e desocupação do imóvel correrão por conta do adquirente.Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 292.744,46 (Duzentos e noventa e dois mil e setecentos e quarenta 
e quatro reais e quarenta e seis centavos).Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 901.028,10 (Novecentos e um mil e vinte e oito reais e dez centavos). Município de Paraúna; LOTE: 025
Registro: ID 100006; Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 6.874 DO OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS, CIVIL DAS PESSOAS 
NATURAIS E INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE PARAÚNA DE GOIÁS, DO ESTADO DE GOIÁS, ASSIM DESCRITO: uma casa residencial, melhor descrita e caracterizada na respectiva 
matrícula. Inscrição Imobiliária: 001.006.017A.045A.0000 – CCI: 1294; Localização: Rua 20, Lote 45A, Quadra D-10, Paraúna/GO, CEP: 75980-000; Obs.1: O imóvel encontra-se ocupado por 
terceiros e as providências e eventuais despesas para regularização e desocupação do imóvel correrão por conta do adquirente.Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 54.300,37 (Cinquenta 
e quatro mil e trezentos reais e trinta e sete centavos) Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 72.759,78 (Setenta e dois mil e setecentos e cinquenta e nove reais e setenta e oito centavos). 
Município de Planaltina; LOTE: 026; Registro: ID 99742; Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 77.529 DO CARTORIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE PLANALTINA, DO ESTADO 
DE GOIÁS, ASSIM DESCRITO: Uma casa residencial, melhor descrita e caracterizada na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 103.600.000.0CH.038G.001; Localização: Rua 19, Casa 01, 
Residencial Marselha Etapa II, Chácaras Santa Maria, Setor Norte, Planaltina/GO.  CEP: 73751-590; Obs.1: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros e as providências e eventuais despesas para 
regularização e desocupação do imóvel correrão por conta do adquirente.Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 126.057,88 (Cento e vinte e seis mil e cinquenta e sete reais e oitenta e 
oito centavos) Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 184.496,45 (Cento e oitenta e quatro mil e quatrocentos e noventa e seis reais e quarenta e cinco centavos). Município de Santo 
Antônio de Goiás ;LOTE: 027; Registro: ID 99791; Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 1.536 DO CARTORIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO DISTRITO JUDICIÁRIO DE SANTO ANTÔNIO 
DE GOIÁS DA COMARCA DE GOIANIRA, DO ESTADO DE GOIÁS, ASSIM DESCRITO: Uma casa residencial, melhor descrita e caracterizada na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 
001.010.0013.0024.0000 - CCI: 1217; Localização:  Rua Joana Darke, Quadra 13, Lote 24, Setor Sul, Santo Antônio  de Goiás/GO - CEP: 75375-000. Obs.1: O imóvel encontra-se ocupado por 
terceiros e as providências e eventuais despesas para regularização e desocupação do imóvel correrão por conta do adquirente.Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 144.963,08 (Cento e 
quarenta e quatro mil e novecentos e sessenta e três reais e oito centavos). Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 171.079,57 (Cento e setenta e um mil e setenta e nove reais e cinquenta 
e sete centavos). LOTE: 028; Registro: ID 99830; Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 933 DO CARTORIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO DISTRITO JUDICIÁRIO DE SANTO ANTÔNIO 
DE GOIÁS DA COMARCA DE GOIANIRA, DO ESTADO DE GOIÁS, ASSIM DESCRITO: uma casa residencial, melhor descrita e caracterizada na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 
001.010.0010.0025.0000 - CCI: 1278; Localização:  Rua Alves, Quadra 10, Lote 25, Setor Sul, Santo Antônio de Goiás/GO - CEP: 75375-000. Obs.1: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros e 
as providências e eventuais despesas para regularização e desocupação do imóvel correrão por conta do adquirente.Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 135.153,44 (Cento e trinta e 
cinco mil e cento e cinquenta e três reais e quarenta e quatro centavos). Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 143.452,44 (Cento e quarenta e três mil e quatrocentos e cinquenta e dois 
reais e quarenta e quatro centavos). Município de Valparaíso de Goiás; LOTE: 029; Registro: ID 99722; Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 62.891 DO CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS 
E ANEXOS DA COMARCA DE VALPARAÍSO DE GOIÁS, DO ESTADO DE GOIÁS, ASSIM DESCRITO: uma casa residencial, melhor descrita e caracterizada na respectiva matrícula.Cadastro 
Imobiliário: 01.123.00002.00005.000 74810 - Inscrição: 74810. Localização:  Rua Senador Plinio Pompeu, Quadra 02, Lote 05, Casa 09, Chácaras Benvinda, Condomínio Vicenza, Valparaíso de 
Goiás/GO, CEP 72875-155. Obs.1: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros e as providências e eventuais despesas para regularização e desocupação do imóvel correrão por conta do adquirente.
Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 107.811,29 (Cento e sete mil e oitocentos e onze reais e vinte e nove centavos). Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 134.815,64 
(Cento e trinta e quatro mil e oitocentos e quinze reais e sessenta e quatro centavos). LOTE: 030; Registro: ID 99546; Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 10.815 DO CARTORIO DE REGISTRO 
DE IMOVEIS E ANEXOS DA COMARCA DE VALPARAÍSO DE GOIÁS, DO ESTADO DE GOIÁS, ASSIM DESCRITO: uma casa residencial, melhor descrita e caracterizada na respectiva matrícula. 
Cadastro Imobiliário: 01.110.00014.CH01A.000 - Inscrição:195. Localização: Rua Francisco Viana, Quadra 14, Lote 01, Casa 01, Chácaras Anhanguera A, Condomínio Alvorada XXVII, Valparaíso de 
Goiás/GO, CEP: 72871-529. Obs.1: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros e as providências e eventuais despesas para regularização e desocupação do imóvel correrão por conta do adquirente.
Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 133.102,44 (Cento e trinta e três mil e cento e dois reais e quarenta e quatro centavos). Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 
132.831,68 (Cento e trinta e dois mil e oitocentos e trinta e um reais e sessenta e oito centavos). LOTE: 031; Registro: ID 99796; Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 86.315 DO CARTORIO DE 
REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS DA COMARCA DE VALPARAÍSO DE GOIÁS, DO ESTADO DE GOIÁS, ASSIM DESCRITO: uma casa residencial, melhor descrita e caracterizada na respectiva 
matrícula. Cadastro Imobiliário: 126365; Localização: Rua Potengy, Quadra 03, Lote 25, Casa 08, Chácaras Pirangy, Condomínio Alicante, Valparaíso de Goiás/GO, CEP: 72875-320. Obs.1: O imóvel 
encontra-se ocupado por terceiros e as providências e eventuais despesas para regularização e desocupação do imóvel correrão por conta do adquirente. Lance mínimo para arrematação em 1º 
leilão: R$ 136.055,40 (Cento e trinta e seis mil e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos); Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 129.196,48 (Cento e vinte e nove mil e cento e noventa 
e seis reais e quarenta e oito centavos). LOTE: 032; Registro: ID 99798; Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 40.291 DO CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS DA COMARCA DE 
VALPARAÍSO DE GOIÁS, DO ESTADO DE GOIÁS, ASSIM DESCRITO: uma casa residencial, melhor descrita e caracterizada na respectiva matrícula. Cadastro Imobiliário: 01.107.00011.00008.002 
- Inscrição: 50967; Localização: Rua 06, Quadra 11, Lote 08, Casa 02, Parque Santa Rita de Cássia, Condomínio Residencial Gdelmondes, Valparaíso de Goiás/GO, CEP: 72874-337. Obs.1: O imóvel 
encontra-se ocupado por terceiros e as providências e eventuais despesas para regularização e desocupação do imóvel correrão por conta do adquirente.Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: 
R$ 112.378,96 (Cento e doze mil e trezentos e setenta e oito reais e noventa e seis centavos). Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 112.859,98 (Cento e doze mil e oitocentos e cinquenta 
e nove reais e noventa e oito centavos). LOTE: 033; Registro: ID 95661; Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 74.196 DO CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS DA COMARCA DE 
VALPARAÍSO DE GOIÁS, DO ESTADO DE GOIÁS, ASSIM DESCRITO: uma casa residencial, melhor descrita e caracterizada na respectiva matrícula. Cadastro Imobiliário: 01.123.00001.00008.028 
- Inscrição: 121094; Localização: Quadra 01, Rua B, Rua Senador Pimentel - Lote 08, Casa 28, Chácaras Benvinda, Condomínio Residencial Gran Mirante, Valparaíso de Goiás/GO, CEP: 72875-150.
Obs.1: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros e as providências e eventuais despesas para regularização e desocupação do imóvel correrão por conta do adquirente.Obs.2: Consta averbado 
na matrícula do imóvel à notícia da existência de uma ação de consignação em pagamento, processo n.º 5602763-46.2019.8.09.0162, em tramite no TJGO.Obs.3: Conforme § 11 do artigo 27 da Lei 
9514/97, os direitos reais de garantia ou constrições, inclusive penhoras, arrestos, bloqueios e indisponibilidades de qualquer natureza, incidentes sobre o direito real de aquisição do fiduciante não 
obstam a consolidação da propriedade no patrimônio do credor fiduciário e a venda do imóvel para realização da garantia. (Incluído pela Lei nº 14.711, de 2023).Lance mínimo para arrematação 
em 1º leilão: R$ 136.798,32 (Cento e trinta e seis mil e setecentos e noventa e oito reais e trinta e dois centavos). Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 128.672,94 (Cento e vinte e 
oito mil e seiscentos e setenta e dois reais e noventa e quatro centavos). LOTE: 034; Registro: ID 99916; Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 30.170 DO CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS 
E ANEXOS DA COMARCA DE VALPARAÍSO DE GOIÁS, DO ESTADO DE GOIÁS, ASSIM DESCRITO: uma casa residencial, melhor descrita e caracterizada na respectiva matrícula. Cadastro 
Imobiliário: 01.303.00022.00007.014 - Inscrição: 47954; Localização:  Anhanguera C, Quadra 22, Lote 07, casa 14, Chácaras Anhanguera, Condomínio Residencial Nova Esperança, Valparaíso de 
Goiás/GO, CEP: 72871-675 ; Obs.1: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros e as providências e eventuais despesas para regularização e desocupação do imóvel correrão por conta do adquirente.
Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 109.270,60 (Cento e nove mil e duzentos e setenta reais e sessenta centavos). Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 99.692,36 
(Noventa e nove mil e seiscentos e noventa e dois reais e trinta e seis centavos). Aos participantes do público leilão, é defeso alegar desconhecimento das cláusulas deste Edital, para se eximirem das 
obrigações geradas, inclusive aquelas de ordem criminal na forma do artigo 335, do Código Penal Brasileiro. Maiores informações no escritório da Leiloeira tel. (11) 3393-3150. Carla Sobreira Umino, 
Matrícula - JUCESP 826 - Leiloeira Oficial - www.lancenoleilao.com.br

EDITAL DE LEILÃO DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE 2024/960047
 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  ARTS. 26-A, 27 E 27-A DA LEI 9.514/97
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O objetivo da lei é 
sensibilizar a população 
sobre os desafios 
enfrentados por essas 
famílias 

LEGISLATIVO

A RedAção -O governador 
Ronaldo Caiado sancionou 
a lei que cria a Política Esta-
dual de Atenção e Proteção 
às Mães Atípicas, voltada 
para dar suporte e visibili-
dade às mães de crianças 
com deficiências, síndro-
mes, transtornos e doen-
ças raras. A nova legislação, 

publicada no Diário Oficial 
do Estado (DOE) em 10 de 
outubro, inclui a criação da 
Semana Estadual das Mães 
Atípicas, que será realizada 
anualmente na terceira se-
mana de setembro.

O objetivo da lei, apro-
vada pela Assembleia 
Legislativa do Estado de 
Goiás (Alego), é sensibili-
zar a população sobre os 
desafios enfrentados por 
essas famílias e fortalecer as 
redes de apoio e cuidados 
especializados. Durante a 
semana, eventos, palestras 
e atividades serão voltados 
para mães, profissionais de 

saúde, assistentes sociais e 
educadores, promovendo 
maior visibilidade e acolhi-
mento.

O neuropediatra Hélio 
Vanderlinden, do Centro 
Estadual de Reabilitação e 
Readaptação Dr. Henrique 
Santillo (Crer), destacou a 
importância da medida. 
“Na maioria das vezes, o 
foco da atenção é voltado 
à pessoa com transtorno, 
mas as mães, como cui-
dadoras, vivenciam uma 
jornada muito desgastan-
te”, ressaltou. Ele também 
comentou sobre uma pes-
quisa australiana, realizada 

de 1983 a 2005, que reve-
lou os riscos elevados de 
saúde para essas mães, que 
apresentam de 40% a 50% 
mais chances de desenvol-
ver câncer, além de 150% a 
mais de risco de doenças 
cardiovasculares.

REDE DE APOIO 
ESPECIALIZADA

Em Goiás, o Crer é 
a principal referência no 
atendimento integral a 
crianças com transtornos 
de desenvolvimento, ofere-
cendo suporte em diversas 
modalidades de reabilita-
ção, como física, intelectu-

al, auditiva e visual. A Secre-
taria de Estado da Saúde de 
Goiás (SES-GO) monitora e 
apoia essa rede, que tam-
bém conta com centros es-
pecializados em transtorno 
do espectro do autismo e 
entidades como a Associa-

ção de Pais e Amigos dos 
Excepcionais (Apae) e a 
Associação Pestalozzi, que 
ofertam serviços pelo SUS.

Outro ponto de apoio 
fundamental é a Vila São 
Bento Cottolengo, em 
Trindade, que atua como 
referência no acompanha-
mento de pacientes com 
necessidades especiais. 
Além disso, o Centro Esta-
dual de Atenção Psicosso-
cial Infantil (Capsi) também 
oferece suporte especiali-
zado para as crianças e aco-
lhimento para suas mães, 
fortalecendo ainda mais a 
rede de cuidados.

Divulgação

Sancionada lei de proteção às mães atípicas

SAÚDE

Estudo publicado na Re-
vista Cancer Medicine indi-
cou que cada 12 meses de 
aleitamento materno pode 
reduzir em 4,3% a possibili-
dade de desenvolver câncer 
de mama. “E isso é cumu-
lativo: a cada nascimento, 
esse risco reduz 7%”, disse 
à Agência Brasil a coorde-
nadora de Assistência do 
Banco de Leite Humano do 
Instituto Nacional de Saúde 
da Mulher, da Criança e do 
Adolescente Fernandes Fi-
gueira, da Fundação Oswal-
do Cruz (IFF/Fiocruz), Maí-
ra Domingues.

Segundo a pesquisa, isso 
acontece em mulheres de 
diferentes países, rendas, 
idades, entrada na meno-
pausa, grupos étnicos e 
idade do primeiro parto em 
todo o mundo. “O que a gen-
te tem são diversas evidên-
cias robustas que revelam 
esse dado de redução do 
câncer de mama”, explicou 
Maíra.

Ela informou que o Ban-
co de Leite Humano sempre 
recomenda o aleitamento 
materno, como preconiza 
a Organização Mundial da 
Saúde (OMS), durante seis 
meses, de forma exclusiva 
e, após seis meses, até dois 
anos ou mais, de forma con-
tinuada.

“São justamente [com] 
esses dois anos ou mais [que 
se] ganha a proteção para o 
câncer de mama. Muitas fa-
mílias perguntam por que é 
preciso amamentar por dois 
anos ou mais se o bebê está 
fazendo alimentação em 
casa. Porque amamentar 
vai muito além de alimentar 
a criança. Amamentar é pro-
teção não só para a criança, 
mas também para a mulher. 
Esses benefícios se esten-
dem para ela”.

A coordenadora susten-
tou que a recomendação 
do IFF/Fiocruz é esta: que a 
criança pode ser amamen-
tada por dois anos ou mais 

também para proteger con-
tra o câncer de mama.

Ela reforçou que ama-
mentar traz outros benefí-
cios a curto, médio e longo 
prazos para mãe e a criança. 
Além do laço afetivo com 
o filho, a mulher se bene-
ficia pela redução do risco 
de câncer de ovário, de ter 
diabetes e algumas doenças 
cardiovasculares.

Para as crianças, ela des-
tacou a proteção contra do-
enças diarreicas e infecções 
respiratórias, como pneu-
monia; melhor formação e 
desenvolvimento da região 
orofacial; desenvolvimento 
da linguagem; redução do 
risco de má oclusão den-
tária; redução de doenças 
mais à frente, como obesi-
dade e diabetes, entre ou-
tras.

Há, ainda, estudos que 
mostram que o leite hu-
mano tem células-tronco 
que trazem outra dimen-
são, inclusive, terapêutica. 
“O fato de o leite humano 
ter células-tronco mostra o 
quanto esse alimento tem 
um potencial enorme, que 
vai muito além da alimenta-
ção da criança”.

RISCO RELATIVO
Além de contribuir para 

o desenvolvimento do vín-
culo afetivo entre mãe e fi-
lho, amamentar gera diver-
sos benefícios para a saúde 
infantil e materna, entre os 
quais está a diminuição do 
risco de ter câncer de mama.

O mastologista do Hos-
pital do Coração, Afonso Na-
zário, esclareceu, entretan-
to, que esse não é um risco 
absoluto e individual, mas 
relativo para uma popula-
ção. “Suponha que o risco 
de certa população, para ter 
câncer de mama, é de 100 
casos para cada 100 mil mu-
lheres. Quando o risco relati-
vo diminui 4%, essa redução 
é sobre a população geral. Se 
o risco relativo de câncer de 

mama aumenta 20%, não é 
que ela, a pessoa, vai ter 20% 
mais de risco. É em relação 
à população geral. Se deter-
minada população tem 100 
casos de câncer para 100 mil 
mulheres, quando o risco 
aumenta 20%, vai ter 120 
mulheres – 20 a mais – para 
cada 100 mil”, explicou.

Nazário esclareceu que 
mulheres que amamentam 
pelo menos um ano têm 
4% menos risco em relação 
à população em geral. Se 
agregar um novo parto, essa 
dimensão aumenta mais 
7%. Isso resultaria em 11%, 
mas não é um risco absolu-
to daquela mulher, mas em 
relação à população geral. O 
mastologista destacou que 
esse efeito protetor é quan-
do a mulher está em idade 
jovem, abaixo de 35 anos e, 
principalmente, abaixo de 
25 anos, porque o epitélio 
mamário é mais suscetível 
ao câncer nessa fase da vida. 
O especialista frisou que 
“tudo que aumenta o risco, 
quanto mais jovem a mu-
lher, maior o impacto”, afir-
mou. Acima de 35 anos, o 
efeito protetor da amamen-
tação deixa de existir.

Ao se tornar mãe antes 
dos 25 anos, o risco relati-
vo de câncer de mama na 
pós-menopausa reduz em 
35% em comparação com 
as mulheres que nunca ti-
veram filhos. Depois disso, 
as chances de desenvolver a 
doença passam a aumentar.

Afonso afirmou, contu-
do, que o efeito protetor da 
amamentação durante mais 
de um ano ocorre, inclusi-
ve, em formas agressivas de 
câncer de mama (caso de 
tumores triplo-negativos, 
quando detectados preco-
cemente). O risco pode di-
minuir em cerca de 20%.

Nas mulheres com 
câncer de mama que apre-
sentam mutações heredi-
tárias, chamadas mutações 
BRCA1, a amamentação 

também reduz a manifes-
tação da doença em cerca 
de 22% a 50%. “Mesmo nas-
cendo com uma mutação 
agressiva, tem como dimi-
nuir esse risco”, disse. Ama-
mentação e estilo de vida 
são fatores que contribuem 
para isso.

O médico do Hcor citou 
estudo feito pelas universi-
dades federais de São Paulo 
(Unifesp) e do Amazonas 
(Ufam), no ano passado, 
com populações ribeirinhas 
e de Manaus. A pesquisa 
revelou que não existe taxa 
de mortalidade de câncer 
de mama nas populações 
indígenas.

Foram analisados vá-
rios dados, incluindo idade, 
gestação, parto e amamen-
tação. “A única coisa que a 
gente achou como efeito 
protetor foi a amamenta-
ção”,  afirmou.

Os dados das mulheres 
indígenas foram compa-
rados aos das mulheres de 
Manaus e o único fato di-
ferente é que as indígenas 
amamentam durante cin-
co ou seis anos, em média. 
“Isso é muito maior do que 
a população não indígena. É 
um efeito protetor absurdo”, 
opinou. Mulheres da capi-
tal amazonense também 
amamentam os filhos, mas 
não chegam a esse número. 
Mesmo as indígenas que vão 
morar em Manaus mantêm 
a cultura de amamentar os 
filhos muito tempo e não 
têm câncer de mama.

TEORIAS
Membro da Comissão 

de Mastologia da Federação 
Brasileira das Associações 
de Ginecologia e Obstetrí-
cia (Febrasgo), o médico 
Guilherme Novita disse que 
as mulheres que amamen-
tam têm menos câncer de 
mama do que as que não 
amamentam. Acredita-se 
que isso acontece por duas 
coisas. “Durante o período 

da amamentação, o ovário 
da mulher fica em uma fase 
de dormência em que não 
produz os hormônios do ci-
clo menstrual. Normalmen-
te, quando a mulher está 
amamentando, não tem 
menstruação. A gente sabe 
que os hormônios do ciclo 
menstrual causam altera-
ções nas células mamárias, 
do tipo proliferação de célu-
las e posterior descamação. 
E isso favorece que surja um 
câncer ali no meio”, opinou.

Outra teoria diz que, 
quando a mulher amamen-
ta, em especial em uma fase 
mais jovem, ocorrem algu-
mas modificações no nível 
das células mamárias que 
tornariam essa célula mais 
estável e menos suscetível 
a agentes ambientais onco-
lógicos. Essa teoria é menos 
aceita, segundo Novita.

A grande questão, se-
gundo o médico, é que não 
se estudou mulheres que 
tiveram gravidez a termo e 
amamentaram. “Geralmen-
te, eles separam o muito do 
muito pouco. Comparam 
mulheres que tenham tido 
vários filhos, acima de três, 
principalmente de comuni-
dades rurais onde o acesso 
à prevenção de gravidez é 
mais difícil, que têm ida-
de do primeiro parto mais 
cedo, com mulheres de cida-
des grandes, que têm mais 
acesso a métodos anticon-
cepcionais que, geralmen-
te, não têm filhos em idade 
muito jovem e têm número 
menor de filhos ou que nun-
ca tiveram filhos. Quando se 
faz essa comparação, você 
vê que as mulheres que tive-
ram mais filhos têm menos 
câncer de mama. A gravidez 
previne câncer de mama e 
a amamentação também 
previne. Quanto, a gente não 
sabe”, acentuou.

BENEFÍCIOS
O médico estimou que 

estudos sobre benefícios da 

amamentação das mulhe-
res têm que ser vistos com 
cuidado porque, muitas 
vezes, estão comparando 
mães de populações rurais, 
com hábitos e expectativas 
de vida diferentes, com po-
pulações urbanas.

“Se pegar um país em 
desenvolvimento, encon-
trará predomínio maior de 
uma população rural, ges-
tações mais precoces, mais 
gestações, mais amamen-
tação. E as pessoas não têm 
expectativa de vida longa 
por questões de falta de cui-
dados básicos, como sanea-
mento, e acabam tendo me-
nos câncer de mama”, frisou.

Na avaliação de Novi-
ta, ninguém defende que a 
mulher amamente exclu-
sivamente para se prevenir 
de câncer de mama. “Não 
amamentar também não 
é um risco tão alto. O fato 
de não terem filhos ou não 
terem amamentado não 
muda tanto, principalmen-
te se os filhos [vieram] após 
os 35 anos de idade. O maior 
benefício da amamentação 
é, realmente, a nutrição 
da criança, ainda mais em 
um país como o Brasil em 
que, em alguns lugares, há 
dificuldade de alimentar. É 
fundamental para o desen-
volvimento e diminuição da 
mortalidade infantil”, acen-
tuou.

Um benefício adi-
cional da amamentação 
acaba sendo a redução 
do câncer de mama. Des-
tacou, entretanto, que 
“é um benefício não tão 
fundamental assim. Não 
precisa você indicar ama-
mentação para prevenção 
de câncer”. O especialista 
concordou, entretanto, 
que amamentar reduz o 
risco de câncer de mama, 
“mas transformar isso em 
números é muito difícil de 
ser feito. A gente sempre 
recomenda a amamenta-
ção”, finalizou.

Amamentar mais de um ano reduz risco de câncer de mama
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ELEIÇÕES 2024

Goiânia: Mabel lidera com 
58,5% dos votos válidos 

A RedAção - Na reta fi-
nal para o segundo turno 
das eleições para a Prefeitura 
de Goiânia, o Instituto Ga-
zeta de Pesquisas divulgou 
nesta segunda-feira (21) os 
resultados da sua terceira 
rodada de pesquisa. Segun-
do os dados, Mabel lidera a 
corrida com 58,5% dos votos 
válidos, enquanto Fred Ro-
drigues aparece com 41,5%.

METODOLOGIA
Os dados foram coleta-

dos em Goiânia no período 
de 18 de outubro de 2024, 
abrangendo entrevistas com 
moradores de 16 anos de 
idade ou mais. A seleção das 
pessoas entrevistadas seguiu 
quotas proporcionais às va-
riáveis de sexo, faixas etá-
rias, escolaridade e faixas de 
renda.

No total, foram realiza-
das 800 entrevistas, utili-
zando questionários estru-
turados de acordo com os 
objetivos da pesquisa.

Quanto ao intervalo de 
confiança, com um grau de 
confiabilidade de aproxima-
damente 95%, a margem de 
erro estimada para a amos-
tra total é de 3,4 pontos per-
centuais para mais ou para 
menos, não sendo aplicável 
a cruzamentos ou filtragens 
de dados.

A pesquisa, contratada 
pela TV Atual Record 

News, foi devidamente 
registrada no Tribunal 
Superior Eleitoral, sob 

o n.º GO-02453/2024.

Os votos válidos excluem os brancos, nulos e indecisos 

Fotos: Divulgação
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JAPCHAE COREANO
INGREDIENTES
200 gramas de dangmyeon (macarrão de 
batata-doce)
200 gramas de filé mignon
8 shitakes médios
1 pimentão vermelho pequeno
1 cenoura média
1 cebola média
150 gramas de espinafre
3 ovos médios
2 colheres de sopa de shoyu para a carne
1 colher de sopa de shoyu para o shitake
1 colher de sobremesa de shoyu para o 
espinafre
2 dentes de alho picado finamente para a 
carne
1 dente de alho picado para o espinafre
1 colher de sobremesa de açúcar para a carne
1 colher de chá de açúcar para o shitake
1/4 de colher de chá de pimenta-do-reino 
1 colher de sopa de óleo vegetal
1 colher de sopa de óleo de gergelim

MODO DE PREPARO
Separe os ingredientes para fazer um clássico 
da culinária coreana: o japchae;
Leve uma panela grande com água ao fogo 
alto, tampe e deixe esquentar. Quando estiver 
fervendo, adicione o macarrão de batata-doce 
e cozinhe por cerca de 6 minutos, ou até ficar 
al dente;
Escorra com uma peneira, transfira para uma 
tigela grande e corte os fios de macarrão com 
uma tesoura de cozinha. Reserve;
Em uma tábua, corte a carne em tirinhas. 
Leve uma frigideira antiaderente com óleo no 
fogo alto e, quando esquentar, doure os filés 
por cerca de 8 minutos ou até eles ficarem 
cozidos;
Tempere com shoyu, alho picado finamente, 
açúcar e pimenta-do-reino. Misture por mais 
2 minutos e reserve no recipiente com o 
macarrão cortado;
Em uma tábua, fatie o shitake em fatias 
médias. Leve uma frigideira grande 
antiaderente no fogo alto e aqueça o óleo. 
Salteie o shitake por 3 minutos. Tempere com 
shoyu e açúcar. Misture por mais 1 minuto e 
transfira para a tigela com o macarrão;
Lave o pimentão, corte em pedaços no 

sentido vertical, descarte as sementes e fatie 
em tirinhas. Salteie na gordura restante da 
mesma frigideira e reserve em um montinho 
ao lado do shitake;
Descasque e rale a cenoura com ralador de 
legumes em espaguete. Descasque a cebola e 
corte-a em tiras finas. Coloque-os na tigela 
com o restante dos ingredientes;
Limpe e lave bem as folhas de espinafre em 
água corrente. Leve uma panela grande no 
fogo alto com água e, quando ferver, cozinhe 
o espinafre por cerca de 3 minutos;
Enquanto isso, prepare uma tigela com água 
gelada e adicione cubos de gelo. Escorra o 
espinafre e transfira para esse recipiente para 

resfriar;
Depois, escorra novamente e retire o excesso 
de água, apertando levemente;
Coloque em uma tigela e tempere com óleo 
de gergelim, shoyu e alho picado finamente. 
Misture e reserve;
Quebre os ovos em um recipiente separado, 
um de cada vez, e transfira para um 
recipiente maior se estiverem bons. Bata 
tudo com um garfo até obter uma mistura 
homogênea;
Uma frigideira com omelete.Receiteria
Na frigideira no fogo alto, despeje a 
mistura e faça uma omelete. Deixe dourar 
de um lado por 2 minutos e, depois, 

vire com uma espátula. Deixe mais 1 a 2 
minutos;
Uma tigela com todos os ingredientes do 
japchae.Receiteria
Deixe a omelete amornar e, em seguida, 
enrole-o em cilindro e corte em tiras finas. 
Junte com os outros ingredientes na tigela;
Uma tigela com os ingredientes do japchae 
sendo misturados.Receiteria
Com as mãos limpas ou com luvas 
descartáveis, misture todos os ingredientes 
até incorporar bem os ingredientes na tigela;
Pratos contendo japchae.Receiteria
Sirva o japchae e aproveite um prato rico em 
sabor e nutrientes. Bom apetite!

QUE ISSO, UM FILME?
SORRIA 2

A maldição do sorriso retorna para 
uma história inédita em Sorria 2. A 
estrela pop Skye Riley vive a vida 
dos sonhos, repleta de fama, dinheiro 
e admiração. Prestes a embarcar em 
uma turnê mundial, a estrela presen-
cia a morte de um colega do ensino 
médio, Lewis Fregoli. A partir daí, 
começa a ser perseguida por um sor-
riso sombrio. Ela o vê em seus fãs, em 
seus parceiros de trabalho e em desco-
nhecidos na rua. Sorria 2 acompanha 
as tentativas de Riley de exterminar 
esse mal que a aterroriza e retomar 
o controle de sua vida. A pressão da 
fama e o horror dessas experiências 
inexplicáveis obrigam Skye a con-
frontar seu passado antes que seja 
tarde demais.

CORA INDICA
Vira e mexe surge um filme com 

premissa estranha prometendo vários 
sustos, e é como se Finn pegasse todos 
esses elementos e utilizasse a fim de 
assumir novos riscos. E por mais que 
o fator genérico seja apontado aqui, 

não há terror mais pop e digno de ser 
aclamado no terror do que Sorria. Di-
ria que a maior inspiração do diretor 
que se une a outros títulos vem do 
fraco Verdade ou Desafio que fazia 
do próprio conceito uma bola de neve 
apelativa, e aqui ele aproveita a ideia 
do “sorriso do mal” em algo mais con-
sistente, e o final é a prova do caminho 
cheio de possibilidades que o cineasta 
pode explorar. Para seu segundo fil-
me, Finn mostra que não tem apenas 
licença para explorar uma possessão 
com toques de body horror — com 
uma perspectiva oposta ao anterior —, 
efeitos práticos e susto fácil, mas que 
no fim, faz você sorrir por isso.

FICHA TÉCNICA
Título: Sorria 2
Ano produção: 2024
Dirigido por: Parker Finn
Estreia: 17 de Outubro de 2024
Duração: 127 minutos
Classificação: 18
Gênero: Terror
Países de Origem: Estados Uni-

dos da América

corafrnd@gmail.com 
CORA FERNANDES

CINEMA

VOCÊ NÃO 
ESTÁ NO 
CONTROLE. 
EU ESTOU.”

“
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Divulgação

Gabriel Arcieri

mariareisjornalista6@gmail.com

1. Crédito Social em Ação - Na 
manhã de hoje (22/10), a partir das 
9h, o Governo de Goiás, por meio 
da Secretaria da Retomada, realiza 
em parceria com o Sebrae, o evento 
Crédito Social em Ação, na sede do 
Sebrae. Palestras e consultoria indi-
vidual gratuita vão dar suporte para 
os beneficiários do Crédito Social, 
que fizeram cursos de capacitação 
do Colégio Tecnológico de Goiás, 
que adquiriram materiais, mas ainda 
enfrentam dificuldades para iniciar 
ou consolidar seus negócios. Na pro-
gramação, serão ministradas duas 
palestras, uma sobre empreender e 
outra com o passo a passo para for-
malizar uma empresa.

2. Na consultoria individual, os 
participantes serão orientados para 
gestão financeira, planejamento de 
estoque, compras, vendas e criação 
de planos de negócios. Essas orienta-
ções visam capacitar os beneficiários 
para superar os desafios enfrenta-
dos na jornada empreendedora e 
transformar suas ideias em negócios 
sustentáveis. Haverá ainda, uma ex-
posição de empresas nascidas a partir 
do Crédito Social, onde os microem-
preendedores vão compartilhar suas 
experiências e, também interessados 
poderão se cadastrar para vender 
produtos em futuros eventos apoia-
dos pelo Governo de Goiás.

DOIS TEMPOS

MARIA REIS

Marca mais lembrada
O Grupo Fujioka é a marca mais lembrada pe-
los goianos, no segmento Loja de Produtos de 
Informática e Telefonia Móvel, reconhecimento 
que faz jus a sua premiação na 32ª edição do 
Pop List, cujo troféu foi entregue na noite de 
quarta-feira, 16 de outubro, com a presenças do 
diretor comercial do Fujioka, Dvair Borges, o 
fundador do Grupo, Sussumi Fujioka, e o geren-
te de produto, Rodrigo Scafuto. O grupo celebra 
21 premiações com celulares e o segundo ano de 
destaque na informática

Melhorias no 
Pronto-Socorro
A terça-feira, 1º de outubro, foi mar-
cada pela apresentação da reforma 
do Pronto-Socorro (PS), do Hospital 
Santa Helena, trazendo moderniza-
ções significativas em sua estrutura 
física e melhorias nos processos de 
humanização. Na foto, o coordena-
dor do PS, Daniel Moraes, a gerente 
de enfermagem, Paullyane Pereira, a 
diretora executiva, Mayra de Melo e o 
gerente de operações, Victor Barbosa

VOCÊ SABIA? 
Use lápis grafite ou universal para 
conseguir sobrancelhas naturais.
 
AUDIOVISUAL 
NO CENTRO-OESTE
Entre 22 e 25 de outubro, o 
HUB Goiás será o cenário para a 
realização do 8º Mercado SAPI, 
consolidado como o maior 
no mercado audiovisual do 
Centro-Oeste. O evento traz o 
tema ‘Mapeamento Territórios 
Audiovisuais’, e soma-se em quatro 
dias, aprendizado, networking e 
oportunidades de visibilidade para 
criadores, além de marcar Goiânia 
no calendário audiovisual brasileiro. 

O evento tem como foco expandir as 
parcerias no Brasil e com países da 
América Latina.

CORRIDA OPUS KIDS
Com 700 crianças inscritas e cerca 
de 2.200 pessoas presentes, a Corrida 
Opus Kids movimentou a Reserva 
Ybiti, na manhã do domingo, 13 
de outubro, em celebração ao Dia 
das Crianças. Além da corrida, 
a manhã contou com circuito 
crosskids e diversas oficinas 
gratuitas, entre elas gastronomia 
infantil, horta doméstica, confecção 
de brinquedos, skate e pipa, além 
de piscina de bolinhas, pula-pula, 
parede de escalada, castelo inflável, 
tobogã, mesinhas para desenhos e 
pinturinha de rosto.

ANIVERSA-
RIANTE DO DIA
Quem recebe os 
cumprimentos, hoje, 
terça-feira, 22 de 
outubro, por mais um 
aniversário natalício, 
é a servidora pública, 
Rosinha Oliveira 
Martins, dos quadros 
da Comurg. Ela é 
a responsável pela 
agenda de psicologia 
e psiquiatria do 
SESMT. Na tarde 
de sábado (19), ela 
reuniu em sua residência, familiares e colegas de trabalho, 
para um farto churrasco, com direito a muita bebida e o 
tradicional bolo de aniversário, acompanhado de deliciosas 
trufas, após o coro de parabéns

VITRINE

CHANEL ABRIU BOUTIQUE DE FRAGRANCE 
& BEAUTY  NO FLAMBOYANT SHOPPING
A Chanel abriu sua maior boutique de Fragrance & Beauty do Brasil, no 
Flamboyant Shopping, em Goiânia, oferecendo fragrâncias masculinas e 
femininas, maquiagem, cuidados com a pele e acessórios de beleza. A loja de 
134 m²: foi cuidadosamente projetada para oferecer serviços e tratamentos 
faciais realizados por esteticistas especializados, pela primeira vez no Brasil. 
A boutique conta com as coleções atemporais de óculos de sol da Maison. 
Os clientes podem agendar sessões privadas de maquiagem e de uma seleção 
de outros serviços. A boutique conta com a tecnologia Vitality Scanner, um 
dispositivo que auxilia no diagnóstico da pele e indica quais produtos são 
ideais para a sua rotina.

GODOG OFERECE TRANSPORTE 
SEGURO PARA PET
Serviço disponível 24 horas – A GoDog foi 
criada em 2023, para superar a dificulda-
de de tutores encontrar transporte seguro 
para os pets. A empresa oferece serviço es-
pecializado e confortável, com aromaterapia, 
musicoterapia e tablets interativos para os 
animais durante o trajeto. Com mais de nove 
mil transportes concluídos, a GoDog garante 
segurança com cintos e peitorais, além de 
motoristas treinados proporcionando uma 
experiência relaxante aos pets. Disponível 24 
horas, a empresa atende diversas necessidades 
dos tutores, com agendamento pelo WhatsApp 
e acompanhamento em tempo real.

MALBEC MARCA DE CUIDADOS MASCULINOS DO 
BOTICÁRIO APRESENTA O MALBEC FACIAL
Skincare para homens – Malbec marca de cuidados masculinos do Boticá-
rio lança o Malbec Facial.– linha de skincare desenvolvida especificamente 
para atender às principais necessidades dos homens, para o cuidado facial: o 
Malbec Facial Gel de limpeza antioleosidade, que oferece limpeza profunda 
sem ressecar a pele; o Malbec Facial Sérum antioleosidade, que melhora 
visivelmente as linhas de expressão, a aparência de poros dilatados, cravos 
e espinhas, proporcionando uma textura macia e uniforme; e, por fim, o 
Malbec facial multiprotetor antioleosidade, que tem ação antioxidante com 
toque seco, rápida absorção, acabamento invisível e resistência à água e ao 
suor. A linha Malbec Facial está disponível nas lojas físicas e no e-commerce 
da marca, além do aplicativo Boticário, em versões para Android e iOS.

mariareisjornalista6@gmail.comMARIA REIS
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EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL

WWW.ATRIOLEILOES.COM.BR

1º LEILÃO: 04/11/2024 às 15:00 (Horário de Brasília) 
2º LEILÃO: 14/11/2024 às 15:01 (Horário de Brasília)

Ana Claudia Camargo de Oliveira, Leiloeira Oficial, matrícula JUCESP nº 1129, com escritório na Avenida Andrômeda, 
885, salas 1401 e 1402, Edifício Brascan, Alphaville, Barueri, São Paulo, CEP 06473-000, faz saber a todos quanto 
o presente Edital virem ou dele conhecimento tiver, que levará a Público Leilão de modo On-line Extrajudicial, nos 
termos da forma da Lei n. 9.514, de 20 de novembro de 1997, artigo 27 e parágrafos, devidamente autorizada pela 
Virgo Companhia De Securitização, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.769.451/0001-08, nos termos do Instrumento 
Particular de Empréstimo com Constituição de Alienação Fiduciária em Garantia, Emissão de Cédula de Crédito Imo-
biliário e Outras Avenças, na forma do art. 38, da Lei 9.514, de 20 de novembro de 1997, firmado com os devedores 
fiduciantes Sebastião Gomes Barbosa da Silva, CPF/MF sob o º 718.037.931-04 e Rosilayne Keithy Rodrigues Silva, 
CPF/MF sob o nº 013.516.751-50 em Primeiro Leilão: 04/11/2024 às 15:00 (horário de Brasília), oportunidade em 
que o bem será vendido pelo valor lance mínimo igual ou superior de R$ 2.121.813,96 (dois milhões, cento e vinte 
e um mil, oitocentos e treze reais e noventa e seis centavos) correspondente ao valor de avaliação em 05/2021, 
não havendo licitantes, seguirá sem interrupção para o Segundo Leilão: em 14/11/2024 às 15:01 (horário de Bra-
sília), com encerramento em 29/11/2024 às 15:00 (horário de Brasília), e lance mínimo de R$ 1.160.516,55 (um 
milhão, cento e sessenta mil, quinhentos e dezesseis reais e cinquenta e cinco centavos) (valores sujeitos a 
atualizações, conforme disposições contratuais), imóvel constituído por: “Casa residencial n° 114, Tipo B, localizada 
na quadra 06, de frente para o Acesso MV-04, no Residencial Monte Verde, nesta Capital, contendo: sala de estar, 
03 quartos, banheiro social, cozinha, hall social, área de serviço semi coberta, varanda e estacionamento descoberto 
com capacidade para 01 veículo, possuindo 77,00m de área privativa construída: 173,00m² de área privativa desco-
berta; totalizando 250,00m² de área privativa, mais 209,52m de área de uso comum, encerrando a área total de 459, 
52m, correspondendo a fração ideal de 477,15m² ou 0,3795% da área do terreno, assim descrita na Matrícula nº 
31.260 do 3º Cartório de Registro de Imóveis de Goiânia/GO.” Imóvel ocupado. Venda em caráter ad corpus, ou 
seja, no estado de conservação em que se encontra. Os interessados em participar do leilão, deverão se cadastrar no 
portal www.atrioleiloes.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início 
do leilão. Pagamento à vista. Comissão devida à leiloeira: 5% (cinco por cento) do valor da arrematação. Observação: 
gravames e demais ônus e condições, veja a íntegra deste edital no site www.atrioleiloes.com.br. Informações pelo 
telefone (11) 97363-9856 ou e-mail contato@atrioleiloes.com.br.

 PARQUE  5  II  EMPREENDIMENTOS, 
 CONSTRUÇÕES  E  INCORPORAÇÕES  SPE  LTDA, 
 CNPJ  55.245.946/0001-00,  torna  público  que 
 requereu  a  Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente  de 
 Águas  Linda  de  Goiás  –  SEMMA,  a  Licença  Prévia  e 
 Licença  de  Instalação  de  um  condomínio  residencial 
 vertical,  situado  na  Rua  02,  Quadra  11,  Conjunto  A, 
 Lote  22,  Parque  da  Barragem  Setor  05,  Águas  Lindas 
 de  Goiás-GO,  CEP:  72910-595.  O  empreendimento 
 não  se  enquadra  na  resolução  CONAMA  001/1986, 
 que dispõe sobre o impacto ambiental. 

Errata Pregão Eletrônico 107/2024

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE-SES/GO, informa que em relação ao 
Aviso de Licitação do Pregão Eletrônico 107/2024 SES-GO (Contratação 106901 
Sislog) publicado no DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE GOIÁS n.º 24.397 em 
18/10/2024, p. 15, e Jornal GAZETA em 18/10/2024 onde se lê: Data e horário 
de início da sessão: 09/11/2024 às 09:00 h (horário de Brasília); Leia-se: Data e 
horário de início da sessão: 11/11/2024 às 09:00 h (horário de Brasília)Demais 
cláusulas permanecem inalteradas.

Goiânia/GO, 21 de outubro de 2024.
Natal de Castro – Gerente da GELIC/SES-GO

Secretaria de Estado da Saúde - GO 
Gerência de licitações

MARLOS HIROSHY PEIXOTO MIYAGI LTDA, CNPJ/CPF n°
30.560.962/0001-66,tornapúblicoqueestarecebendodaAgênciaMunicipaldo
Meio Ambiente - AMMA de Goiânia a Licença Ambiental de Instalação e
Operação para as seguintes atividades: bares e outros estabelecimentos
especializados em servir bebidas, com entretenimento, comércio varejista de
bebidas, restaurantes e similares, lanchonetes, casas de chá, de sucos e
similares, bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas,
sementretenimento.EmpresalocalizadanaRua242,N°222,Quadra100,Lote
14,SetorLesteUniversitário,CEP:74.603-190,Goiânia–GO.

SOMBRALIGHT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ/CPF n°
09.573.214/0001-21,tornapúblicoqueestá recebendodaAgênciaMunicipaldo
MeioAmbiente-AMMAdeGoiâniaaRENOVAÇÃOdaLicençaAmbientalde
OperaçãoN°–276/2020,ProcessoN°48383767paraasseguintesatividades:
fabricação de estruturas metálicas, serviços de confecção de armações
metálicas para a construção, fabricação de outros produtos de metal não
especificados anteriormente, montagem de estruturas metálicas, comércio
varejistade ferragense ferramentas. Empresa localizadanaAvenidaMaria de
Melo,N°645,Quadra06,Lote18,JardimGramado,CEP:74.583-700,Goiânia
–GO.AAMMApodesolicitaraqualquermomentonovaspendências.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANÁPOLIS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2024

OBJETO: Contratação de serviços especializados para o
processamento de roupas utilizadas em serviços de saúde.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 07:59 horas do
dia 04/11/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às
08:00 horas do dia 04/11/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00
horas do dia 04/11/2024.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
LOCAL: Portal:BolsadeLicitaçõesdoBrasil–BLLwww.bll.org.br
REGÊNCIA LEGAL: Lei 14.133/ 21 e alterações
posteriores e demais exigências do edital.
INFORMAÇÕES: Av. Câmara Filho, nº 353, centro,
Goianápolis-GO, ou pelo telefone (62) 3341-1882, em dias
úteis no horário das 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 h,
ou ainda pelo site: https://goianapolis.go.gov.br/.
Goianápolis, 21 de outubro de 2024.

YASMIM JORDANA MACEDO BARBOSA
Agente de Contratação
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